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Início 

LEI Nº 2177/19 

Dispõe sobre a denominação de avenida marginal e dá outras 
providencias. 

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte. 

ART. 1º - Denomina de AVENIDA INDUSTRIAL a via marginal a entre BR 163 
entre os Km 195 + 692,50 m e Km 197+ 112,30 m e o Loteamento Núcleo industrial Briza 
I, contorno oeste, conforme memorial descritivo abaixo: 

MEMORIAL DESCRITIVO  
 
DENOMINAÇÃO: Avenida Industrial. 
MUNICÍPIO/UF: Santa Tereza do Oeste - PR. 

LOCAL: BR-163, entre os Km 195+692,50m e 197+112,30m 

DIMENSÕES: Largura 10 m – Comprimento 1.273,66 m  

LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 
 
Avenida Industrial inicia-se à Margem da BR-163 no Km 197+112,30m; deste segue no 
Raio de 556,00 m na extensão de 338,77 m até o Acesso BR-163; deste segue pelo 
Acesso com Raio de 556,00m na extensão de 64,94 m; deste segue após o acesso no 
Raio 556,00m na extensão de 236,95 m; finalmente, deste segue no Az.224º59’13” 
medindo 633,00 m até encontrar novamente à BR-163. 

 
ART. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
03 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

 
  


